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O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e 

com fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 

1993, resolve: 

Designar o Subprocurador-Geral da República FRANCISCO RODRIGUES 

DOS SANTOS SOBRINHO para, sem prejuízo de suas atribuições e em substituição ao 

Procurador-Geral da República, representar o Ministério Público Federal nas sessões plenárias 

do Conselho da Justiça Federal. 

 

 

ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 4 out. 2019. Seção 2, p. 49. 
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